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LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2009. 
 

“Dispõe sobre a alteração da Lei complementar nº 

001/2005 e dá outras providências”. 
 

 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela 

da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ao artigo 436, da Lei complementar nº 001/2005, 

será acrescido do anexo XII, passando a ter a seguinte redação: 
 

  “Art. 436 - Consideram-se integrantes à presente Lei as tabelas dos Anexos I à XII, que a 

acompanha”. 

 

Art. 2º - Ao anexo XII ora criado, acrescenta-se o item 15 com 

a seguinte redação: 

 

“15 Para áreas de parques, pantanosas ou alagadas e de serras, 

valor de R$ 412,65 (quatrocentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) ou 35 

UPF/VB. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 

ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

 
 

 

 

       Wagner Vicente da Silveira 

                                               PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO XII 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“PARA I.T.B.I - REFERENTE A ÁREA RURAL” 
 

N.º 
ORD. 

 

DESCRIÇÃO POR LOCALIDADE 
UPF/VB 

POR 
HECTARE 

1 Chácara Sede Urbana – Pedologia Seca 400 

2 Chácara Sede Urbana – Pedologia Úmida 250 

3 Chácara Suburbana – Terra Formada 300 

4 Chácara Suburbana – Terra Natural 200 

5 Ponta do Aterro e Região – Terra Formada 150 

6 Ponta do Aterro e Região – Terra Natural 60 

7 Glebas Guaporé I e II, Santo Inácio, Casalvasco, Palmarito, Cantão e Outros – 
Terra Formada 150 

8 Glebas Guaporé I e II, Santo Inácio, Casalvasco, Palmarito, Cantão e Outros – 
Terra Natural 60 

9 Glebas Porto Bananal, Sebastião e Bocaina – Terra Formada 150 

10 Glebas Porto Bananal, Sebastião e Bocaina – Terra Natural 60 

11 Glebas Sararé, marumbi, Guaporé e Outros – Terra Formada 150 

12 Glebas Sararé, marumbi, Guaporé e Outros – Terra Natural 60 

13 Gleba Ricardo Franco – Terra Terra Formada 200 

14 Gleba Ricardo Franco – Terra Terra Natural 80 

15 Gleba Formosa – Terra Formada 200 

16 Gleba Formosa – Terra Natural 80 

17 Áreas de parques, alagadas Improdutivas e de serras. 35 


